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     ,   
EDITAL  

A Prefeitura de Assis Brasil/AC, por intermédio da Comissão Permanente de Contratação –  infraqualificada, 
torna público aos interessados que na data, horário, e condições abaixo indicados, fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO em forma ELETRÔNICA, tudo de conformidade com Decreto Municipal nº 
267/2023, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei nº. 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei n°. 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. Em se tratando de Sistema de Registro de Preços, aplica-se o Decreto Federal nº 
11.462/2023. Esta licitação foi regularmente autorizada pela Prefeitura de Assis Brasil/AC. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2026 

ÓRGÃO CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Assis Brasil, Secretaria Municipal de 
Administração, Gestão e Eficincia. 

UASG:  980157  
MODALIDADE: Pregão  
FORMA: Eletrônica 

SRP: [X] Sim 
[  ] Não 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

[X] Menor preço por item 
[  ] Menor preço por lote 
[  ] Maior percentual de desconto por item 
[  ] Maior percentual de desconto por lote 

MODO DE DISPUTA:  [X] Aberto 

VALOR DE CARATER SIGILOSO: [  ] Sim 
[X] Não 

VALOR ORÇADO: 
[X] Valor Estimado 
[  ] Valor Máximo Aceitável 
[  ] Valor de Referência 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 
(Observado o disposto no art. 4º § 1º 
da Lei 14.133/2021) 

[X] Sim 
[  ] Não 

INTERVALO MÍNIMO DE 
DIFERENÇA ENTRE OS LANCES 
(DISPUTA ABERTA): 

 
Valor [R$ 0,01] 
 

INVERSÃO DE FASES: [  ] SIM 
[X] NÃO 

PROVEDOR: Sistema de Compras do Governo Federal (COMPRASGOV). 
http://www.gov.br/compras/pt-br/  

DATA DA ABERTURA: 26/05/2026 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10h00min 
PERÍODO DE RETIRADA: 06/05/2026 a 26/05/2026 
PREGOEIRO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: 

Willian Azevedo Bandeira 

ATO DE NOMEAÇÃO: Portaria Nº 290 de 01/08/2025, mediante ato publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 14.089 de 20/08/2025. 

Observações: 
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Agente de Contratação/Pregoeiro em contrário. 
 
Em razão da natureza essencial e do fornecimento contínuo dos itens deste certame, especialmente 
quanto ao prazo máximo de entrega de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da Administração, 
solicita-se atenção especial das licitantes à leitura integral da Cláusula 9 – Do Local, Prazo e Condições 
de Entrega do Objeto. (Presente no Termo de Referencia) 
 

 
O Pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) a ser designado por esta secretaria, bem como os Servidores que 
irão compor a equipe de apoio. Na ausência ou impedimento do(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio indicado 
neste item, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e designados pela Administração. 
 
1.DO OBJETO  
1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE ( 
ÁGUA MINERAL, CAFÉ, AÇUCAR, GELO, GÁS DE COZINHA (GLP) E SEUS RESPECTIVOS 
VASILHAMES), para atender as demandas das Secretarias Municipais  de Assis Brasil. 
 
ANEXOS: Integram o presente Edital os anexos: 
a) ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
b) ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
c) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
d) ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASGOV 
e as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão às últimas. 
 
1.2. LOCAL DA RETIRADA DO EDITAL:  
Na sede da Prefeitura Minicipal no endereço Avenida Raimundo Chaar, 362 – Centro, CEP: 69.935-000, Site 
da Prefeitura Municipal de Assis Brasil https://www.assisbrasil.ac.gov.br/licitacoes Site TCE Acre: 
Https://externo.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes/menu/  Email:assisbrasil.cpl@gmail.com 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 
deste Edital. 
2.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que: 
2.2.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o do objeto desta licitação; 

https://www.assisbrasil.ac.gov.br/licitacoes
https://externo.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes/menu/
mailto:assisbrasil.cpl@gmail.com
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2.2.2. Estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
2.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
2.2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
2.3. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação; 
2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) 
2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entres; 
2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.3.8. tenham agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da licitação, que participe 
da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, vedada também sua participação indireta; 
2.3.9. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.3.10. estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou insolvência, 
em processo de dissolução ou liquidação, EXCETO quando autorizada judicialmente ou quando estiver 
com plano de recuperação aprovado e homologado. 
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2.3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
2.3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.3.13. Conste a inscrição da empresa no Sistema Integrado de Registro do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas -CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. Sendo a inscrição impeditiva 
apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em 
licitações e contratações no Estado do Acre 
2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.8.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.1 A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, 
previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte – EPP. 
3.1.1 Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato para aplicação dos limites previstos. 
3.1.2 Caso o licitante não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento convocatório e na 
legislação vigente. 
 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual- MEI é uma 
modalidade de Microempresa - ME. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
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4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site http://www.gov.br/compras/pt-br/. 
4.2. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico de compras implicará 
a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações 
inerentes à licitação.  
4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico de compras durante a sessão pública 
da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Caberá ao licitante interessado em participar do processo licitatório na forma eletrônica observar o 
disposto no art. 13 da Instrução Normativa SEGES Nº 73 de 30/09/2022. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 
julgamento. 
 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema que: 
I- Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
II- Que atende os requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
III- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
IV- Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 
V- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da 
proposta, conforme art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; 
VI- Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
VII- Para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal; 
VIII- Para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n°123/06, cujos termos declaro 
conhecer na integra, estando apto portando, a exercer o direito de preferência. 
IX- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
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Federal/88. 
 
5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, bem como àquelas previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.6. O licitante organizado em cooperativa, quando permitido a participação, deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
5.7.1.  no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa; 
 
5.8. Ao firmar a declaração constante no item VIII, o licitante declara simultaneamente que ainda não 
celebrou contratos nas condições estabelecidas no item 3.1 independentemente de transcrição. 
 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública. 
 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
5.11.1.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.11.1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima, conforme estabelece o artigo 19 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto, conforme estabelece a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022 (art. 19, § 1º). 
 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
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podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 
 
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total ou percentual de desconto conforme critério estabelecido no preâmbulo 
deste edital, e demais informações exigidas no próprio campo do sistema, como: 
 
I- VALOR UNITÁRIO 
II- VALOR TOTAL 

III- MARCA, QUANDO CABÍVEL 

IV- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SIMILARES À 
ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: INDICANDO, NO QUE FOR APLICÁVEL: 
MODELO, PRAZO DE GARANTIA ETC. 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 
Referência. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações, 
quando participarem de licitações públicas. 
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6.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência. 

6.10. A existência de elementos na proposta que permitam a identificação do licitante, antes da fase de lances, 
ensejarão a desclassificação da proposta inicial, conforme estabelece no art. 21 § 6º da Instrução Normativa 
nº 073/2022 SEGES. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6.1 O intervalo mínimo de lances corresponde a R$ 0,01 (um centavos).  
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.9 O licitante poderá solicitar a exclusão do lance no momento da disputa, na hipótese de lances apresentados 
de forma inconsistente ou inexequível, cabendo ao Pregoeiro autorizar a exclusão ou indeferir a solicitação. 
 
7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.11 O presente certame utilizará o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
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duração da sessão pública. 
 
7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
7.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro horas) da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16 Caso a presente licitação contenha itens de AMPLA PARTICIPAÇÃO, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será verificado o porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06 
7.16.1 Nessas condições, as propostas de Microempreendedores Individuais –MEI, Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance, ou, abaixo do maior desconto percentual, conforme o caso, serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes, enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
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exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.16.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.16.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
I- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

II- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
IV- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.16.7 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
I- empresas estabelecidas no território Brasileiro; 
II- empresas brasileiras; 
III- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
7.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o pregoeiro poderá negociar o preço mais 
vantajosas com o licitante classificado em primeiro lugar. 
7.17.1. Ao licitante é assegurado o prazo mínimo de 5 (cinco) minutos para manifestação e/ou resposta, sob 
pena de desclassificação se extrapolar este limite de tempo, quando sua proposta estiver acima do estimado; 
7.17.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.17.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.17.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.17.5 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado classificado será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
 
7.18. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance, o(a) Pregoeiro(a) verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 
7.18.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
7.18.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 
7.18.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 
União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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7.18.4. O registro sanção da empresa no SICAF ou CEIS ou CNEP será impeditiva apenas nos casos em que 
o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações 
no Estado do Acre. 
 
7.19. O(A) Pregoeiro(a) solicitará o envio da proposta de preços conforme condições mínimas previstas no 
Modelo de Proposta de Preços constante do Anexo IV deste edital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
adequada ao valor final ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 
7.20. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo 
originalmente previsto, mediante solicitação do licitante através do chat no sistema eletrônico ou através do e-
mail: assisbrasil.cpl@gmail.com, a critério do(a)Pregoeiro(a). 
7.21. Para o envio dos documentos, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da opção “Convocar Anexo”, selecionando na 
tela do Sistema, o fornecedor convocado. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação 
disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá 
encaminhar arquivo anexo, por meio do link “Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. 
7.21.1. Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função de “Consultar”. Na 
tela do(a) Pregoeiro(a), após a convocação, o Sistema informa na coluna “Anexo” o link “Convocado”, o qual, 
após o envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link “Consultar”. 
7.21.2. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, o licitante, 
excepcionalmente, poderá remeter pelo e-mail assisbrasil.cpl@gmail.com, dentro do prazo estabelecido. 
7.22. Incumbirá o Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
7.23.  Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma 
proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma 
proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro 
prazo determinado pelo Pregoeiro. 
7.23.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.25. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no instrumento convocatório, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

mailto:assisbrasil.cpl@gmail.com
mailto:assisbrasil.cpl@gmail.com
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por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.2.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.2.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
8.2.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido aos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte 
– EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
8.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer do setor técnico do órgão demandante para orientar a 
sua dcisão. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
I- contiver vícios insanáveis; 
II- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
III- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
IV- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
8.7 No caso de bens e serviços em geral, será considerado como indício de inexequibilidade as propostas de 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
I- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.8. (A) Pregoeiro(a), por meio de diligência, poderá encaminhar o processo para o órgão ou entidade 
demandante para que se manifeste a respeito da exequibilidade da proposta. 
 
8.9 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.11 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
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será recusada. 
 
8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 
8.13. Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 
convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para negociação. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 O licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os seguintes documentos 
para fins de habilitação: 
9.1.1 REGULARIDADE JURÍDICA. 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

9.1.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II – Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; III – Prova de regularidade 
para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
III – Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
IV – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante; 
V – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS, ou 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
VIII. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, desde que devidamente justificado e 
acatado expressamente pelo Pregoeiro. 
 
9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Certidão Negativa de Ação Cível em que 
não conste ação de falência/recuperação judicial/concordata/extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, EXCETO quando autorizada judicialmente ou quando estiver com plano de 
recuperação aprovado e homologado; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados no órgão competente, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133. 
b.1) último exercício social para o registro dos balanços nos órgãos competentes será aquele estabelecido no 
art. 1.078do Código Civil Brasileiro, qual seja, 30 de abril do ano seguinte. Tal prazo, não se aplica as empresas 
que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que será até o último dia útil do mês de maio 
do ano seguinte; 
c) O licitante deverá comprovar através seu balanço do último exercício social, que possui patrimônio líquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma da lei, de acordo com o 
§4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os bens ou serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, em diligência, que apresente cópia 
autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado; 

b) E demais exigências solicitadas no Termo de Referência - Anexo I, do edital 

9.2. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e documentos 
complementares (quando for o acaso) serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 
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9.4. prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo 
originalmente previsto, mediante solicitação do licitante através do chat no sistema eletrônico ou através do e-
mail: assisbrasil.cpl@gmail.com, a critério do(a) Pregoeiro(a). 

9.5. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da opção “Convocar Anexo”, selecionando na tela do Sistema, o 
fornecedor convocado. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a 
todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, 
por meio do link “Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. 

9.5.1.Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função de “Consultar”. Na 
tela do(a) Pregoeiro(a), após a convocação, o Sistema informa na coluna “Anexo” o link “Convocado”, o qual, 
após o envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link“ Consultar”. 

9.5.2. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, o licitante, 
excepcionalmente, poderá remeter pelo e-mail assisbrasil.cpl@gmail.com, dentro do prazo estabelecido. 

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

9.7. Se o prazo de validade das certidões não estiver expresso, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias 
consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na contagem do prazo 
é o seguinte à sua emissão). 

9.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e das EPPs será exigida nos termos do 
disposto no Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou de outro que vier a substituí-lo. 

9.9. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado prazo 
de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, sob pena de 
inabilitação. 

9.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

9.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços ou de aceitação ou retirada de instrumento equivalente, os documentos de que trata o item 
acima serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que vier a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.11. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer do setor técnico do órgão demandante para orientar 
sua decisão. 

9.12. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em versão original ou por cópia simples, por 
meio do sistema eletrônico. 

9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

mailto:assisbrasil.cpl@gmail.com
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9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital de licitação. 

9.15. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o(a) Pregoeiro(a) declarará o(s) 
licitantes(s) habilitado(s) e vencedor(es)do(s) respectivo(s) item(ns) ou lote(s) do certame. 

9.16. A indicação do vencedor, e demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata 
divulgada no Sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 
 
10. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
10.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o(a) Pregoeiro(a), mediante decisão fundamentada, 
poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade 
jurídica dos documentos de habilitação. 
10.1.1. A diligência deverá ser registrada em ata acessível aos licitantes. 
10.2. Será vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.2.1. complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes. 
10.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado; e; 
10.2.3. comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 
10.3.  Para os fins do disposto no inciso III do item acima, será admitida a juntada de certidão ou atestado não 
anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame 
ou se refiram inequivocamente à condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 
10.4.  Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre fato 
preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da 
falha. 
10.5.  A realização de diligências não conferirá ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou 
requisito que antes não detinha, nem autorizará o(a) Pregoeiro(a) a fazer exigências novas não previstas no 
edital. 
10.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os 
documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do(a) Pregoeiro(a). 
10.6.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo 
originalmente previsto, mediante solicitação do licitante através do chat no sistema eletrônico ou através do e-
mail: assisbrasil.cpl@gmail.com, a critério do(a) Pregoeiro(a). 
10.7.  Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 
mediante aviso prévio no sistema eletrônico, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
10.8. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a Administração Pública poderá fixar 
o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de 
desclassificação ou inabilitação. 
 
11. DOS RECURSOS 

mailto:assisbrasil.cpl@gmail.com
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11.1.Do julgamento das propostas e da decisão de habilitação ou inabilitação, qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema eletrônico, no prazo não inferior a 20 
(vinte) minutos, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
11.2. O prazo para manifestação concedida no subitem anterior será de no mínimo 10 (dez) minutos por fase 
(proposta e habilitação). 
11.3. A apresentação das razões recursais deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias úteis contados do dia 
útil subsequente, inclusive, à data de manifestação da intenção de recorrer, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do dia útil 
subsequente, inclusive, ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata das razões. 
11.4. A apreciação se dará em fase única; e. 
11.5. Os efeitos do ato ou da decisão recorrida ficarão suspensos até a decisão final da autoridade competente. 
11.6. Quando houver a inversão de fases de que trata o art. 165 § 1º Inciso I da Lei 14.133 de 01/04/2021, a 
fase recursal ocorrerá em duas etapas, observando-se as seguintes disposições específicas, sem prejuízo das 
regras gerais previstas no caput. 
11.6.1. intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a fase de habilitação e após a fase de 
julgamento, conforme o caso; e 
11.6.2. a apreciação dar-se-á em duas fases, após a fase de habilitação e após a fase de julgamento, a partir da 
declaração do licitante vencedor, conforme o caso 
11.7. O recurso será dirigido ao(a) Pregoeiro(a), que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso, com a sua motivação, à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do processo. 
11.8. A decisão do recurso deverá ser divulgada no sistema eletrônico. 
11.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III – dar causa à inexecução total do contrato; 
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
I- advertência; 
II- multa; 
III- impedimento de licitar e contratar e 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II.  

12.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 
12.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
12.2.6. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.2.7. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- as peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 12.1, quando não se justificar imposição de 
penalidade mais grave. 
 
12.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 12.2., será aplicada, ao responsável por qualquer das 
infrações previstas no item 12.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
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12.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o disposto no 
item 12.3. 

12.5.2. A sanção prevista no inciso III do item 12.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1 deste 
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a 
gravidade da infração. 
 
12.5.3. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII do item 
12.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.6 deste instrumento, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
12.5.4. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 12.2 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva do secretário municipal responsável. 
 
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão. 
 
12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o município deverá 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
12.11. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo licitante em seu 
cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não recebimento das intimações realizadas 
através deste canal. 
12.11.1 Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo órgão. 
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12.12. Além das sanções previstas no item 12.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo atraso 
injustificado na execução do contrato. 
12.13. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal do contrato 
emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes hipóteses:  

I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II – Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato por dia de atraso 
na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a administração poderá 
converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das 
outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 
12.14. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através da 
plataforma gov.br/compras pelos licitantes ou pelo e-mail assisbrasil.cpl@gmail.com pelos demais 
interessados. 
 
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior do órgão ou entidade demandante, que poderá: 
14.1.1. determinar o retorno do processo para saneamento de eventuais irregularidades; 
14.1.2. revogar a licitação por motivo superveniente de conveniência e oportunidade; 
14.1.3. anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que verificada ilegalidade 
insanável; e; 
14.1.4. adjudicar o objeto, no caso de recurso sem o juízo de retratação, e homologar a licitação. 
 
15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CADASTRO DE 
RESERVA  
 
15.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização 
da ata de registro de preços: 
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15.1.1. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
observando-se o disposto no inciso I do art. 18 do Decreto Federal  nº. 11.462 de 31/03/2023. 
15.1.2. Será incluído na ata de registro de preços, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observando-se a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
15.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata de registro de preços. 
15.2. O registro de que trata o item 15.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata de registro de preços. 
15.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do item 
15.1.2, antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 
15.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva de que tratam o item 15.1.2 e o item 
15.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses. 
15.5. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou; 
15.5.1. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 18 § 3º, Inciso II do Decreto Federal 11.462 31/03/2023. 
15.5.2. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
15.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá. 
15.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
15.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 
 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, inclusive empresas estatais que não figurem no rol de órgãos e entidades 
participantes, mediante anuência expressa do órgão ou entidade gerenciadora e da detentora, atendidos os 
limites do art. 336 e as demais condições previstas no art. 38 § 2º do Decreto Federal nº 11.462 de 
31/03/2023. 
 
17. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
 
17.1. Não se aplica. 
 
18. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
 
18.1. Não se aplica. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
19.1. será permitido a subcontratação, conforme está disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
20. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ENTREGAS DO OBJETO 
 
20.1. Será conforme os termos constantes do anexo I deste Edital. 
 
21. DAS FORMAS, CONDIÇÕES, PRAZOS DE PAGAMENTO E CRITÉRIO DE 
REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
 
21.1. Não será necessário à exigência de garantia contratual para a referida aquisição. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
22.1. Será conforme disposto no Anexo I deste Edital. 
 
23. DO TERMO DE CONTRATO 
 
23.1. Será conforme os termos do anexo I deste Edital. 
 
24. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
24.1. Será conforme disposto no Anexo I e Anexo III deste edital 
 
25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
25.1. Conforme disposto no art. 17º do decreto nº 11.462/2013 de 31/03/2023 tratando-se de Registro de 
preço, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigido a para a formalização 
do contrato ou de outro instrumento hábil, pela administração pública. 
 
26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
26.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 
II e condições previstas neste Edital. 
26.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de (01) um ano contado da data da sua assinatura, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a comprovada a vantajosidade do preço. 

26.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no 
Art. 15, inciso IX da Decreto Federal 11.462/2023. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21, com suas 
posteriores alterações e legislação correlata. 
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27.3. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 
porquanto estimado, podendo o órgão demandante, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe 
o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
27.4. A autoridade superior do órgão ou entidade demandante poderá revogar o processo licitatório por motivo 
de conveniência e oportunidade, e deverá anular o processo licitatório por ilegalidade insanável, por meio de 
ato escrito e fundamentado, conforme estabelece no Art. 165 alínea “d” da Lei Federal 14.133/2021 
27.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou da anulação do processo 
licitatório, conforme dispõe o Art.165 da Lei Federal 14.133/2021. 
27.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo órgão 
demandante. 
27.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) 
em contrário. 
27.8. Todas as referências de tempo estabelecidas no edital, nos avisos e durante a sessão pública observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília - Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema de compras adotado pelo Poder Executivo do Estado do Acre e na documentação relativa ao certame. 
27.9. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
27.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
27.11. Será facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância 
da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 
documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do processo. 
27.12. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, declarações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.13. desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da Licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, conforme dispõe o art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
27.14. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 
vencimento e observarão as disposições previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
27.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos sítios http://www.gov.br/compras/pt-br/ e ainda no Portal de Licitações do Tribunal de Contas 
do Estado do Acre – LICON. 
27.16. O resultado desta licitação poderá ser consultado nos sítios http://www.gov.br/compras/pt-br/ . 
27.17. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas pelo 
telefone (68) XXXXXXXX/ XXXXXXXXX ou e-mail assisbrasil.cpl@gmail.com; 
27.18. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o do 
foro da comarca, de Assis Brasil - AC. 
 

Assis Brasil - Acre, 05 de maio de 2026 
Willian Azevedo Bandeira 

Pregoeiro 
Dec. 290/2025/GAPRE 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.1. OBJETO:  
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de água mineral, gás e vasilhames, café, 
açúcare gelo , visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração, Gestão e Eficiência 
do Município de Assis Brasil. 
1.2. O fornecimento dos produtos a serem contratados, dadas as suas características e finalidades, enquadra-
se no conceito de bens e serviços comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6ª 
Lei n° 14.133/2021. 
1.3. Este processo está regularmente autorizado pela Secretaria Municipal de Administração, gestão e 
eficiencia pelo Prefeito do Município. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:  

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de fornecimento de água mineral para 
consumo humano e gás GLP para atendimento das demandas operacionais das unidades administrativas, 
sendo itens indispensáveis à manutenção das atividades institucionais e ao adequado funcionamento dos 
serviços públicos.  
Esses itens são essenciais para atender às necessidades diárias de consumo e operacionalidade de diversas 
unidades e órgãos municipais, como escolas, creches, unidades de saúde, cozinhas comunitárias e 
departamentos administrativos. A compra visa garantir o fornecimento adequado e contínuo desses 
insumos, indispensáveis para o bem-estar dos servidores e da população atendida, promovendo a eficiência 
dos serviços públicos e o cumprimento das obrigações institucionais do município. 

2.2 Considerando que não há contrato vigente do objeto, sendo que o último contrato teve origem em 
certame licitatório já vencido; 

2.3 Considerando ainda que o processo licitatório dará a oportunidade a prefeitura de Assis Brasil, 
selecionar a proposta mais vantajosa para a administração; 

2.4. Necessita-se desta contratação para ajuste de gestão, no sentido estrito de delegar atos que respeitem 
nosso ordenamento jurídico, assim sendo, a efetivação desta contratação através de certame licitatório 
legalizara os gestores a contratar os referidos serviços com legalidade e segurança jurídica.    

2.5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

2.5.1.  Justifica-se a escolha do Registro de Preços em virtude de as demandas serem eventuais e em 
quantidades diversas. Portanto, será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência das 
compras e contratação de serviços serem realizadas de forma parcelada conforme a necessidade, visando 
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários, em razão da demanda ser eventual 
e futura. 
 
Desta forma, o Registro de Preços é a solução mais adequada, uma vez que não gera compromisso de 
contratação, permitindo à Prefeitura e das Secretarias Municipais solicitar o fornecimento de modo 
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condizente com a necessidade e demanda, e ainda, podendo executar em conformidade com os recursos 
financeiros, dando maior transparência, além de ser um eficiente sistema de planejamento financeiro, pois 
permite a administração decidir pelo momento e quantidade adequados, podendo flexibilizar suas despesas 
de acordo com os recursos disponíveis. 
 
3. DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO: 
3.1. Em relação aos quantitativos, foram estimados com base de despesas anteriores executadas, conforme 
tabela a seguir: 

Itens Catmat Descrição Und 
Quant. 

De 
aquisição 

Quant. 
De 

registro 
V.Unit V.Total 

1 445485 

Água mineral 20l. Não gasosa, 
em vasilhame, oriunda de fonte 
hipotermal que apresente laudo 
de análise do órgão competente 
em vasilhame de 20l. Lacrado. 

Galão 4000 4400   

2 627869 

Água mineral 500ml não gasosa, 
em vasilhame, oriunda de fonte 
hipotermal que apresente laudo 
de análise do órgão competente 
em vasilhame de 500ml, pct com 
12 unid.  Lacrado. 

Pacote. 400 500   

3 402921 Vasilhame para água mineral de 
20 litros Galão 80 130   

4  
461652 

Gás de Cozinha Engarrafado 
(GLP) 13 kg, tipo doméstico 
(RECARGA) 

Recarga 500 550   

5 461517 
Gás de Cozinha Engarrafado 
(GLP) 13 kg, tipo doméstico 
(Botijão)  

Botijão 50 80   

6 

 
 
 
 
 

618302 

Café, torrado e moído, sabor 
intenso, com característica 
adicional extra forte, pacote de 
500g, embalado a vácuo, com o 
selo de pureza da 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DO CAFÉ (ABIC) ou na 
ausência deste Laudo de Análise 
do produto ofertado emitido por 
laboratório habilitado pela 
REBLAS/ANVISA 
Comprovando a qualidade do 
produto. Embalado no prazo 
máximo de 90 dias na Data da 
entrega. 

 
 
 
 

Fardo 
com 20 

pacotes de 
500g 

 
 
 
 
 

100 

 
 
 

 
 

130 
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7 603269 

Açúcar orgânico cristal, 
produção a partir de cana de 
açúcar orgânica, sem adubos e 
fertilizantes químicos, com 
certificação orgânica (fardo 
contendo pacotes de 1kg) 

 
Fardo 

com 30 
pacotes de 

1kg 

 
80 

 
 

110 
  

8 217780 Gelo Drink, agua mineral, em 
cubos, sacos Plásticos de 03 kg. Pacotes 300 350   

9 217776 

Gelo em barra. Especificação: 
produzido em água potável, 
porém não indicado para 
consumo. Barra com 09 kg. 

Barra 400 450   

                                                                                                           
 

3.2. As quantidades aqui elencadas, são apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo.  

3.3. Tal estimativa, poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer 
indenização ao adjudicatário. 
3.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, limitada ao exercício financeiro vigente, contados da data de 
assinatura e de acordo de ambas as partes. 
 
4. Da Fundamentação Legal 
4.1. Para o referido serviço, pretende-se realizar processo Licitatório com fundamento legal na Lei n° 
14.133/21, Decreto Municipal nº 267/2023, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e, no 
que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor – Lei n° 8.078/1990, observadas as alterações 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 
 
4.2. Poderá participar deste PREGÃO, pessoa jurídica, regularmente habilitada, cujos ramos de atividades 
guardem pertinência e compatibilidade em características com o objeto deste certame, e que atenderem a todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação, constante do edital e seus anexos, no ato da abertura da sessão. 
 
5. Descrição da Solução 
5.1. A fundamentação da contratação e a descrição da solução como um todo, encontram-se pormenorizadas 
em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
5.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê inciso XIII, do 
art. 6º da Lei Federal 14.133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente 
definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado.  
5.3. Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será conduzida por pregão eletrônico, o que 
trará ampla participação de interessadas que fará com que o preço a ser contratado se aproxime ao valor de 
mercado.   
5.4. A contratação será feita com preços compatíveis ao praticado no mercado. 
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6. Requisitos da Contratação 
6.1. O certame do processo licitatório, ocorrerá de forma eletrônica integralmente, não sendo aceito 
documentos físicos. 
6.2. Da apresentação e do critério do julgamento das propostas: 
6.2.1. Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições do pregão eletrônico, constantes do 
procedimento; 
6.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
6.2.3. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta;  
6.2.4. Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as respectivas 
descrições de cada item; 
6.2.5. Será considerada válida a última proposta de preços recebida via sistema comprasnet, até o horário  
acima definido; 
6.2.6. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO POR ITEM; 
6.2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a empresa a ser 
contratada; 
6.2.8. Na proposta de preços constará a discriminação detalhada do produto, marca, tipo, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todos as 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, 
mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
6.2.9. Ao formular a proposta de preço, os licitantes deverão atentar para que o valor unitário do item ofertado 
seja um número de até duas casas decimais. Com isso, evita-se a ocorrência de preços unitários inexatos ou 
com mais de duas casas decimais e dificuldade na emissão da nota empenho e dos documentos fiscais; 
6.10. Julgamento e aceitação: 
6.10.1. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por ITEM, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Pregão; 
6.11.  As empresas participantes deverão apresentar em suas propostas de preços a MARCA dos 
produtos cotados, sob pena de desclassificação. 
 
7. Modelo de Execução do Objeto: 
7.1. Com a Presente contratação permite a continuidade das atividades desenvolvidas pela secretaria 
Municipal de Administração, Gestão e eficiencia do municipio de Assis Brasil. 
7.2. O objeto deste termo de referência – TR, destina-se a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, Gestão e eficiencia da Prefeitura de Assis Brasil, no estado do Acre. 
7.3. Na execução do objeto, os resultados a serem obtidos: 
7.3.1. O produto fornecido deverá atender as necessidades da secretaria mencionada, caso não atendam às 
especificidades do presente Termo de Referência. Devendo a contratante substituir o produto fornecido de 
imediato, à contratada nos casos em que não atenda às exigências do edital, sem que isso cause ônus à 
contratante. 
7.3.2. O embargo do recebimento definitivo do produto não implicará dilação do prazo do material fornecido, 
nem servirá de base para justificar qualquer atraso. 
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7.3.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade do material fornecido. 
7.3.4. A licitante vencedora obriga-se a substituir o produto fornecido, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento da notificação efetuada pelo órgão solicitante do produto, entregue e aceito, quando 
comprovada a existência de incorreções e defeitos, cuja verificação somente venha a se dar quando de sua 
utilização. Findo este prazo serão aplicadas às penalidades cabíveis. 
7.3.5. Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada, na secretaria do órgão solicitante e emitente da Nota de Empenho dirigido à 
autoridade competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material. 
Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, a contratante aplicará a multa de acordo 
com as normativas da Lei nº 14.133/21. 
8. Modelo de Gestão de Contrato 
8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
8.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de pregão eletrônico, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado por meio de 
Publicação no Jornal Oficial do Município. 
8.3. Na possibilidade em que a convocação, alterne em comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento. 
8.4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é facultado o município 
convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar do 
processo. 
8.5. Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do processo de 
pregão eletrônico. 
8.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
8.7. Considerando que a aquisição é por pregão eletrônico, com entrega imediata e integral dos bens ou 
serviços adquiridos, não havendo previsão de assistência técnica ou outras obrigações futuras, o Termo de 
Contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, a critério de conveniência e oportunidade da 
Autoridade Competente, com fundamento no art. 95, I, da Lei nº 14.133/2021. 
9. Do Local, prazo e condições de entrega do Material 
9.1. O fornecimento do material será realizado de forma parcelada, conforme a demanda da Contratante, 
durante toda a vigência da contratação, mediante solicitação formal expedida pela Secretaria Municipal de 
Administração, Gestão e Eficiência. 

9.2. As entregas deverão ser realizadas diretamente no prédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Gestão e Eficiência, localizado na Avenida Raimundo Chaar, nº 362, Centro, Município de Assis Brasil, 
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ou em outro local previamente indicado pela Administração dentro dos limites do município, quando houver 
necessidade devidamente justificada. 

9.3. Considerando a natureza contínua e essencial dos itens objeto da contratação, os pedidos poderão ocorrer 
de forma semanal, periódica ou sempre que houver necessidade da Administração, conforme a demanda do 
órgão requisitante. 

9.4. Após o recebimento da solicitação formal emitida pela Contratante, a empresa Contratada deverá realizar 
a entrega no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da respectiva Ordem de 
Fornecimento ou instrumento equivalente. 

9.5. Por se tratar de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, com participação ampla de 
licitantes de qualquer região do território nacional, a empresa participante, ao apresentar sua proposta, declara 
estar plenamente ciente das condições de execução do objeto, especialmente quanto ao local de entrega, 
logística necessária, distância geográfica, custos operacionais e prazo estabelecido para atendimento, 
assumindo integral responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais, não sendo admitidas 
alegações futuras de desconhecimento ou impossibilidade logística como justificativa para descumprimento 
contratual. 

9.6. O descumprimento injustificado dos prazos, condições ou locais estabelecidos para entrega sujeitará a 
Contratada às penalidades previstas no edital, no contrato e na Lei nº 14.133, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas cabíveis 
 
10. Das Sanções Administrativas: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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I.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV.Multa: 

(1) moratória de 01 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 10 (dez) dias; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
10.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11. Das obrigações da Contratada: 
11.1. O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a Prefeitura Municipal de Assis 
Brasil - Acre, devendo no desempenho os serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 
especificação a seguir: 
a) A Contratada deverá fornecer os itens constantes no termo de referência, nas condições e prazo 
determinados deste instrumento, devendo comunicar ao órgão solicitante da Ordem de Fornecimento e/ou 
Contrato emitido, em decorrência do processo de aquisição, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), a 
existência de problemas para execução do objeto, quando for solicitado; 
b) A Contratada deverá entregar o objeto deste termo de referência, no local indicado pelo solicitante, 
após assinatura do contrato, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Administração, mediante 
autorização prévia. 
c) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência; 
d) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
e) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 
f) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam 
resultantes de atos prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 
execução do objeto; 
g) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo 
de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
h) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de 
Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência 
da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
i) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 
j) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 



 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E EFICIENCIA. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90001/001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026/SEMAD/PMAB 

  

 

k) Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12. Das Obrigações da Contratante: 
12.1. O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas as formalidades pactuadas, observados na execução do especificado do objeto; 
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
c) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais; 
d) Fiscalizar a execução do contrato. 
 
13. Critérios de Pagamento 
13.1.  O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de até 30 (trinta) dias contado da apresentação Nota 
Fiscal Juntamente com as Negativas de Débito Municipal, Débito Estadual (empresa e Sócio), Débito Federal, 
Débito INSS, Débito FGTS e Débitos Trabalhistas.  
13.2.  É vedada a antecipação de pagamento. 
13.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA na 
instituição por ela indicada - Banco ____Agência ___ Conta Corrente nº. ______. 
13.4. Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes procedimentos obrigatórios:  
a) Apresentação de nota fiscal ou fatura a ser encaminhada à Seção Administrativa da 
_______________________, sito a rua ______________em ______________/AC do fornecimento do 
produto, no prazo de 5 (cinco) dias úteis anteriores ao seu vencimento;  
b) Certificação (ateste) referente ao quantitativo do material recebido, sob a responsabilidade do setor 
responsável pela fiscalização; 
c) Verificação da regularidade fiscal da Contatada quanto às certidões de regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas na Habilitação em cada sítio correspondente ou no SICAF, quais sejam: 

I. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, comprovando a 
regularidade com a Fazenda Federal; 
II. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativo ao 
domicílio ou sede do Licitante, relativa a tributos estaduais, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
III.  Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativa ao 
domicílio ou sede do Licitante, da Dívida Ativa da Fazenda Estadual;  
IV. Certidão Negativa de Débito - CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Município relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
V. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
VI. Certidão Negativa de Débito – CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando a 
regularidade perante a Seguridade Social. 
 
13.5 O documento de cobrança deve ser apresentado em obediência aos seguintes requisitos:  
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a) Emitido em nome de _________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________;  
b) Dirigido ao setor responsável pela fiscalização do material recebido, para fim de conferência preliminar;  
c)  Conter no campo com “descrição” as seguintes menções: 
Detalhar o objeto:  
Termo de Contrato n° ____  
Setor responsável:  
Nota de empenho: _______.  
 
13.6 - O documento de cobrança não aprovado pela Seção Administrativa deve ser devolvido à empresa com 
as informações que motivaram sua rejeição.  
 
13.7 - A devolução do documento de cobrança em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 
suspender o fornecimento do material a ser contratado.  
 
13.8. - Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, após vencimento da fatura, observado o prazo de 30 
(trinta) dias previsto no art. 25, da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a responsabilidade da 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que a mora serão calculada à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  
I= (TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
13.9 - A empresa deverá manter, durante todo o período de fornecimento do produto, a situação de regularidade 
junto ao sítio específico ou SICAF.  
 
13.10 - Na hipótese da empresa, por ocasião do pagamento pelo produto fornecido, encontrar-se com cadastro 
vencido ou com pendência, no que diz respeito à Documentação Obrigatória, deverá apresentar documentação 
comprovando sua regularidade, não gerando advertência. 
 
13.11 A persistência na situação prevista no parágrafo anterior por parte da empresa culminará com imputação 
das penalidades previstas em lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.12 - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
de sua responsabilidade. Esse fato não será gerador de direito a atualização monetária. 
 
14. Formas e Critérios de Seleção do Prestador de Serviços 
14.1. Qualificação Técnica 
a) Atestado (s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza ou porte, fornecido (s) pelas 
contratantes; este (s) atestado (s) deverá (ão) conter, necessariamente, pelo menos o objeto da prestação de 
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serviço. (Atestado de Capacidade Técnica). Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, em 
diligência, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram 
origem ao Atestado. 
 
b) Declaração de disponibilidade dos recursos necessários para execução do objeto - A empresa deverá 
declarar conforme modelo contido no Anexo VIII que dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para 
execução do objeto deste certame. A comprovação do teor desta declaração será exigida do vencedor da 
licitação como condição para a contratação. (OBS: Esta declaração caso permaneça deve ser incluida neste 
fase de habilitação, bem como seu anexo incluido modelo no edital pois não consta o anexo indicado no 
edital, as demais  declarações são automáticas o preenchimento no proprio sistema compras.gov.) 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A Ata de Registro de Preços, quando formalizada, terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
15.2 - Os preços registrados após 12(doze) meses poderão ser alterados conforme art. 82 da Lei Federal nº 
14.133/21, devendo o edital e a Ata de Registro de Preços prever o índice de reajuste. 
15.3 - Considerando que tratar-se-á de Sistema de Registro de Preços, fica autorizado a adesão de órgão não 
participante, em estrita conformidade como art.86, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.4 - Reequilíbrio Econômico – Financeiro 
 
15.4.1 - Os preços registrados, assim como as responsabilidades assumidas pela futura Contratada, serão 
válidos pelo período de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato da Ata podendo ser prorrogado por 
igual período de acordo com o art. 84 da Lei 14.133/21; 
 
15.4.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços variarão: 
 
15.4.2.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da detentora 
para justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato; 
 
15.4.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso; 
 
15.4.4 - Fica facultado a Prefeitura realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela detentora 
da Ata. 
 
15.4.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 
jurídica da Prefeitura, porém contemplará as entregas realizadas após a data de entrega do pedido de 
repactuação de preços no Protocolo Geral da Prefeitura de Assis Brasil, não se aplicando o reajuste de preços 
sobre as compras já consignadas e/ou sobre as que estiverem em andamento; 
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15.4.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a detentora da Ata 
não poderá suspender a entrega dos materiais solicitados e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
 
16. Da Subcontratação, Garantia Contratual E Impedimentos 
16.1 - A CONTRATADA  PODERÁ SUBCONTRATAR ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
deste Termo de Referência. 
16.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.  
16.3 - É Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação, conforme determina o artigo 122, § 3º da Lei n. 14.133/2021. 
 
17. Estimativa de Valor da Contratação 
17.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas. 
17.2.  Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
16.3 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
16.5.  serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 
16.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
17.  Adequação Orçamentária 
17.1. Conforme disposto no art. 17º do decreto nº 11.462/2013 de 31/03/2023 tratando-se de procedimento 
pelo Sistema de Registro de Preços, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida a para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, pela administração pública, exceto se 
a cobertura da despesa ocorrer com recursos provenientes de transferências voluntárias e/ou emendas 
parlamentares, devendo informar os dados da funcional programática. 
 
18. DO CONTRATO, VIGÊNCIA, POSSIBIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES: 
18.1 - O contrato, quando formalizado, terá o prazo inicial de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
18.2. A retirada da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, caracterizará o compromisso de prestação 
do objeto contratado. 
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18.3. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita execução 
do objeto nos termos pactuados entre as partes, ressalvados os casos referentes às garantias do objeto, que 
extrapolam o referido prazo de vigência. 
 
DO REAJUSTE 
 
18.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
18.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
18.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
18.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
18.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
18.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
18.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
18.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
19. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
19.1. O  objeto será fiscalizado e acompanhado por servidor formalmente designado por ato da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Exigir a apresentação juntamente com a nota fiscal/fatura, dos documentos relacionados abaixo, conforme o 
disposto no art. 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
19.2. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
19.3. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
19.4. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
 
19.5. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 
19.6. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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19.7.O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  
 
19.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
19.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
19.10. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
19.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
FISCAL DO CONTRATO 
 
19.12. São atribuições do fiscal de contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de Gestão e 
Fiscalização dos Contratos Administrativos: 
 
19.12.1.  Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos ou da Ata de Registro de Preços, do Instrumento 
Contratual, seus anexos e eventuais aditivos/apostilamentos; 
 
19.12.2. Avaliar a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues; 
 
19.12.3. Atestar, em documento hábil, o fornecimento ou a entrega de bens permanentes ou de consumo e 
a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado; 
 
19.12.4. No caso de serviços, controlar a efetividade e eficácia da sua execução em estrita observância ao 
estabelecido no contrato (especificações e normas técnicas, por exemplo), solicitando a correção de eventuais 
vícios, imperfeições, deficiências e/ou omissões; 
 
19.12.5. No caso de compras, acompanhar a entrega dos bens, verificando sua quantidade e qualidade; 
 
19.12.6. Registrar todas as ocorrências havidas durante o período de execução do contrato, em livro 
próprio; 
 
19.12.7.  Observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência de 
sua previsão, estabelecer juntamente com o Gestor de Contrato, prazo razoável para medida saneadora. 
 
19.12.8.  Conhecer suas atribuições e responsabilidades para o exercício das atividades de fiscalização; 
 
19.12.9.  Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 
 
19.12.10. Apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento 
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da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que deverá ser instruído com registros fotográficos 
e demais documentos probatórios, quando for o caso; 
 
19.12.11. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, assim como conferir se os 
materiais ou bens requisitados foram entregues em perfeitos estado e nas mesmas condições e características 
pactuadas; 
 
19.12.12. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que – porventura - venham a ocorrer ao longo da 
execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências; 
 
19.12.13.  Encaminhar as questões que ultrapassarem suas atribuições ao Gestor do Contrato; 
 
19.12.14.  Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico para 
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada. 
Indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, 
por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou documento equivalente; 
 
19.12.15.  Cientificar o gestor do contrato e também o Ordenador de Despesas do órgão/entidade contratante 
da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as devidas justificativas; 
 
19.12.16.  Realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas estabelecidas, antes de 
atestar as respectivas notas fiscais; 
 
19.12.17.  Reportar-se sempre ao preposto da contratada, não devendo, em hipótese alguma, dar ordens 
diretamente aos seus empregados; 
 
19.12.18.  Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados; 
 
19.12.19.  Emitir atestado ou certidão de realização de serviços, total ou parcial; 
 
19.12.20.  Controlar a medição do serviço executado, aprovando somente a medição dos servidos 
efetivamente realizados; 
 
19.12.21.  Informar o Gestor do Contrato sobre irregularidade que deva ser sanada; 
 
19.12.22.  Glosar as medições quando houver má execução do contratado ou mesmo a sua não execução 
e, com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento de suas obrigações. 

20. DA EFICÁCIA 
20.1. A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado 
do Acre, em conformidade com o regulamento próprio.  
 
21. DA REFERÊNCIA AO E S T U D O  T É C N I C O  PRELIMINAR E  NO P L A N O  D E  
CONTRATAÇÃO ANUAL 
21.1.  A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao processo administrativo. 
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22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1.  Em obediência ao artigo 37 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apr  endiz. 
 
23.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Em caso de dúvidas entrar em contato com a Secretaria Municipal de ganiernteda Prefeitura Municipal 
de Assis Brasil pelo e-mail: @assisbrasil.ac.gov.br  

23.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e a cumprir fielmente as cláusulas ora 
avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e legislação pertinente, durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:administracao@assisbrasil.ac.gov.br
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL ( nº do Processo Asministrativo 005/2026) 

A Prefeitura Municipal de Assis Brasil, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº .........., 
situado na .........., nº. ....... - Centro – Assis Brasil (AC) - CEP 69.940-000, representado neste ato pelo Sr. 
___________________, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade ________ – ____/___ e CPF 
_______________, residente e domiciliado na _______________, ____, ___ – ____________ - 
_______________ (__), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
__________________, com endereço _______________________, CNPJ/MF _______________, 
representada neste ato pelo Sr. ___________________, portador da cédula de identidade nº 
_____________________ e CPF nº ________________, doravante denominada simplesmente 
PROMITENTE CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela  Lei nº 
14.133, de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal Nº..... Lei n°. 
8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, e a CF art. 37, Inciso XXI e suas alterações supervenientes e 
demais legislação aplicável, têm entre si justo e contratado o que se segue pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 82 da Lei n. 14.133/2021) 
1.1 Constitui o objeto da presente licitação, o Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços 
para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE ( ÉGUA MINERAL, CAFÉ, AÇUCAR, GELO, GÁS DE 
COZINHA (GLP) E SEUS RESPECTIVOS VASILHAMES), para atender as demandas da Secretaria de 
Administração, Gestão e Eficiencia do Municipio de Assis Brasil, de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados constantes no Termo de Referência, conforme Anexo I desta Ata (Encarte da Ata). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e as    demais 
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA V. UNIT. V.TOTAL 
       
       
       
       
       
       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Assis Brasil/AC 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b)  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c)  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou no DOE, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
b) Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte de 
referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 
contratação direta, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
6.3 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  



 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E EFICIENCIA. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90001/001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026/SEMAD/PMAB 

  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro! Fonte 
de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA OITAVA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro! Fonte de referência 
não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.8. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.8.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
8.8.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
8.8.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.8.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
8.9.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.10. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.11. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
8.11.1. Por razão de interesse público; 
8.11.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.11.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Pelo descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 
________________________________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
CONTRATANTE                
                                       

 
 

 
 
 

 
 
________________________________ 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ASSIS BRASIL E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Assis Brasil, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº .........., 
situado na .........., nº. ....... - Centro – Assis Brasil (AC) - CEP 69.940-000, representado neste ato pelo Sr. 
___________________, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade ________ – ____/___ e CPF 
_______________, residente e domiciliado na _______________, ____, ___ – ____________ - 
_______________ (__), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
__________________, com endereço _______________________, CNPJ/MF _______________, 
representada neste ato pelo Sr. ___________________, portador da cédula de identidade nº 
_____________________ e CPF nº ________________, doravante denominada simplesmente 
PROMITENTE CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela  Lei nº 14.133, 
de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal Nº..... Lei n°. 8.078/90 
Código de Defesa do Consumidor, e a CF art. 37, Inciso XXI e suas alterações supervenientes e demais 
legislação aplicável, têm entre si justo e contratado o que se segue pelas cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE ( 
ÉGUA MINERAL, CAFÉ, AÇUCAR, GELO, GÁS DE COZINHA (GLP) E SEUS RESPECTIVOS 
VASILHAMES), para atender as demandas da Secretaria de Administrração, Gestão e Eficiencia do 
Municipio de Assis Brasil, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes no Termo de 
Referência, conforme Anexo I desta Ata (Encarte da Ata). 
, de acordo com as especificações e quantitativo estimados constante no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA V. UNIT. V. 
TOTAL 

       
       
       
       
       
       

 
 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) O Edital de Licitação, seus anexos e a Autorização da Contratação  
c) A Proposta do Contratado; e 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4 - Do Prazo e Recebimento 
1.4.1 - A entrega deverá ser feita junto ao Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Assis Brasil Acre, na Rua 
Raimundo Chaar, bairro: Cascata- CEP: 69935-000, de 2ª à 6ª feira, no horário das 07h00min às 13h00min, 
sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento ou em local indicado 
pela contratante. O prazo de validade dos materiais deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da data 
de recebimento no órgão. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber nenhum produto com prazo 
de validade inferior aos especificados RESSALVADOS os casos de interesse da Administração, desde que 
exista solicitação prévia da CONTRATADA e aceitação expressa do órgão interessado.  
 
1.4.2 - Os materiais deverão ser entregues conforme as quantidades totais solicitadas através de Ordem de 
Entrega, expedida pela Prefeitura Municipal de Assis Brasil, no máximo de 15 (quinze) dias após o 
recebimento da Ordem de Entrega, sob pena de sujeitar se às sanções legalmente previstas.  
 
1.4.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez, por prazo não superior ao estipulado 
anteriormente e deverá ser feito por escrito, justificadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não 
houve culpa do fornecedor no descumprimento contratual e na hipótese de culpa do fornecedor o mesmo 
sofrerá as sanções previstas no contrato, no edital e na Lei de Licitações; 
 
1.4.4- Caso o objeto esteja em desacordo com a especificação constante no Termo de Referência, na proposta, 
ou na ordem de serviço deverá ser refeito de imediato. 
 
1.4.5 - A empresa contratada deverá entregar os itens em conformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência e em sua Proposta, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa 
do Consumidor (art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90) e demais legislação aplicáveis à espécie.  
 
1.4.6 - O descumprimento do prazo estipulado acarretará à empresa contratada as sanções previstas no art. 156 
da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.4.7 - No caso de empresa contratada prever atraso no início ou na conclusão dos serviços, poderá solicitar 
prorrogação de prazo, desde que presentes: justo motivo, prova documental da alegação e que o pedido seja 
encaminhado ao fiscal do contrato.  
 
1.4.8 - Não sendo apresentado pedido de prorrogação, ou caso apresentado, não seja aceito, a aplicação das 
sanções prevista neste Termo de Referência e no contrato realizar-se-á em procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa à empresa contratada. 
 

RECEBIMENTO 
1.4.9 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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1.4.10 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
1.4.11 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03(três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
1.4.12 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
1.4.13 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
1.4.14 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
1.4.15 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO E DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES  
2.1 O valor global do contrato é de R$ .........................(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

2.2 O contrato, quando firmado terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ter sua vigência prorrogada por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 5 (cinco) anos, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração, mediante Termos Aditivos, e desde que 
comprovado a existência de créditos orçamentários, na forma prevista no do art. 106 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

2.3. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, 
V e VI e art. 117 da Lei n. 14.133/2021) 
DO PAGAMENTO:  
5.1 - O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de até 30 (trinta) dias contado da apresentação Nota 
Fiscal Juntamente com as Negativas de Debito Municipal, Débito Estadual (empresa e Sócio), Débito Federal, 
Débito INSS, Débito FGTS e Débitos Trabalhistas.  
 
5.2 - É vedada a antecipação de pagamento. 
 
5.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA na 
instituição por ela indicada - Banco ____Agência ___ Conta Corrente nº. ______. 
 
5.4 - Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes procedimentos obrigatórios:  
a) Apresentação de nota fiscal ou fatura a ser encaminhada à Seção Administrativa da 
_______________________, sito a rua ______________em ______________/AC do fornecimento do 
produto, no prazo de 5 (cinco) dias úteis anteriores ao seu vencimento;  
b) Certificação (ateste) referente ao quantitativo do material recebido, sob a responsabilidade do setor 
responsável pela fiscalização; 
c) Verificação da regularidade fiscal da Contatada quanto às certidões de regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas na Habilitação em cada sítio correspondente ou no SICAF, quais sejam: 
I - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativos 
a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade 
com a Fazenda Federal; 
II - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativo ao domicílio 
ou sede do Licitante, relativa a tributos estaduais, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
III - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativa ao 
domicílio ou sede do Licitante, da Dívida Ativa da Fazenda Estadual;  
IV - Certidão Negativa de Débito - CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Município relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
V - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
VI - Certidão Negativa de Débito – CND, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando a 
regularidade perante a Seguridade Social. 
 
5.5 O documento de cobrança deve ser apresentado em obediência aos seguintes requisitos:  
a) Emitido em nome de _________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________;  
b) Dirigido ao setor responsável pela fiscalização do material recebido, para fim de conferência preliminar;  
c)  Conter no campo com “descrição” as seguintes menções: 
Detalhar o objeto:  
Termo de Contrato n° ____  
Setor responsável:  
Nota de empenho: _______.  
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5.6 - O documento de cobrança não aprovado pela Seção Administrativa deve ser devolvido à empresa com 
as informações que motivaram sua rejeição.  
 
5.7 - A devolução do documento de cobrança em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 
suspender o fornecimento do material a ser contratado.  
 
5.8. - Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, após vencimento da fatura, observado o prazo de 30 (trinta) 
dias previsto no art. 25, da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a responsabilidade da Contratante, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que a mora serão calculada à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  
I= (TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
5.9 - A empresa deverá manter, durante todo o período de fornecimento do produto, a situação de regularidade 
junto ao sítio específico ou SICAF.  
 
5.10 - Na hipótese da empresa, por ocasião do pagamento pelo produto fornecido, encontrar-se com cadastro 
vencido ou com pendência, no que diz respeito à Documentação Obrigatória, deverá apresentar documentação 
comprovando sua regularidade, não gerando advertência. 
 
5.11 A persistência na situação prevista no parágrafo anterior por parte da empresa culminará com imputação 
das penalidades previstas em lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.12 - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
de sua responsabilidade. Esse fato não será gerador de direito a atualização monetária. 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
5.13 - O objeto será fiscalizado e acompanhado por servidor formalmente designado por ato da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Exigir a apresentação juntamente com a nota fiscal/fatura, dos documentos relacionados abaixo, conforme o 
disposto no art. 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
5.14 - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
5.15 - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
5.16 - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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5.17 - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
 
5.18 - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
5.19 -O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  
 
5.20 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.21 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
5.22 - O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
5.23 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
FISCAL DO CONTRATO 
 
5.24 - São atribuições do fiscal de contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de Gestão e 
Fiscalização dos Contratos Administrativos: 
 
5.24.1 - Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos ou da Ata de Registro de Preços, do Instrumento 
Contratual, seus anexos e eventuais aditivos/apostilamentos; 
 
5.24.2 - Avaliar a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues; 
 
5.24.3 - Atestar, em documento hábil, o fornecimento ou a entrega de bens permanentes ou de consumo e 
a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado; 
 
5.24.4 - No caso de serviços, controlar a efetividade e eficácia da sua execução em estrita observância ao 
estabelecido no contrato (especificações e normas técnicas, por exemplo), solicitando a correção de eventuais 
vícios, imperfeições, deficiências e/ou omissões; 
 
5.24.5 - No caso de compras, acompanhar a entrega dos bens, verificando sua quantidade e qualidade; 
 
5.24.6 - Registrar todas as ocorrências havidas durante o período de execução do contrato, em livro 
próprio; 
 
5.24.7 - Observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência de 
sua previsão, estabelecer juntamente com o Gestor de Contrato, prazo razoável para medida saneadora. 
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5.24.8 - Conhecer suas atribuições e responsabilidades para o exercício das atividades de fiscalização; 
 
5.24.9 - Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 
 
5.24.10 - Apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento 
da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que deverá ser instruído com registros fotográficos 
e demais documentos probatórios, quando for o caso; 
 
5.24.11 - Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, assim como conferir se os materiais 
ou bens requisitados foram entregues em perfeitos estado e nas mesmas condições e características pactuadas; 
 
5.24.12 - Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que – porventura - venham a ocorrer ao longo da 
execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências; 
 
5.24.13 - Encaminhar as questões que ultrapassarem suas atribuições ao Gestor do Contrato; 
 
5.24.14 - Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico para 
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada. 
Indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, 
por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou documento equivalente; 
 
5.24.15 - Cientificar o gestor do contrato e também o Ordenador de Despesas do órgão/entidade contratante 
da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as devidas justificativas; 
 
5.24.16 - Realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas estabelecidas, antes de 
atestar as respectivas notas fiscais; 
 
5.24.17 - Reportar-se sempre ao preposto da contratada, não devendo, em hipótese alguma, dar ordens 
diretamente aos seus empregados; 
 
5.24.18 - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados; 
 
5.24.19 - Emitir atestado ou certidão de realização de serviços, total ou parcial; 
 
5.24.20 - Controlar a medição do serviço executado, aprovando somente a medição dos servidos 
efetivamente realizados; 
 
5.24.21 - Informar o Gestor do Contrato sobre irregularidade que deva ser sanada; 
 
5.24.22 - Glosar as medições quando houver má execução do contratado ou mesmo a sua não execução e, 
com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento de suas obrigações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
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reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 O Órgão Contratante se obriga a exercer a fiscalização na forma prevista na Lei em vigor. 
m) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para quitação de 
seus débitos frente à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 
n) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 
o) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual. 
p) Exercer a fiscalização da execução do Contrato por meio de servidor designado. 
q) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos, para imediata 
correção. 
r) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Fornecedora. 
s) Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
8.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência; 
a) Prestar os serviços na forma proposta e contratada, em conformidade com as especificações e demais 
condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos. 
b) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, obrigando-se a prestar assistência técnica e 
administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos. 
c) Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas técnicas de produção para 
cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, assumindo inteira responsabilidade pela execução dos serviços da 
presente licitação. 
d) Os serviços serão conferidos pelo fiscal do contrato, e, se achados irregulares, a empresa terá o prazo de 
01 (um) dia corrido para reparar os mesmos sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da 
proposta. 
e) O fornecimento em desconformidade com o especificado, caso não seja possível a correção, sujeitará a 
aplicação das sanções legais cabíveis. 
f) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação 
necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 
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g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE. 
h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas 
de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na legislação específica: encargos 
sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 
única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21. 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, em razão da 
execução desta Ata de Registro de Preço, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do 
CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de 
descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em Juízo. 
j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas 
requisições, em tempo de serem processadas. 
k) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho, para possibilitar 
identificação e controle. 
l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos prazos 
contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
m) Manter, durante toda a execução as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 
à Administração e/ou a terceiros. 
o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência 
da Administração. 
p) Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
q) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 
 
 
CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV - Multa: 
a) moratória de 01 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
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e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
10.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
 
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Em obediência ao artigo 37 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
12.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados abaixo: 

Cód. Órgão / 
Unidade 
Executora 

Programa de 
Trabalho 

Elemento de 
Despesa 

Fonte Valor (R$) 



 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E EFICIENCIA. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 90001/001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026/SEMAD/PMAB 

  

 

     

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21, podendo ocorrer no Diário Oficial do Estado do Acre – DOE, ou no PNCP-
Portal Nacional das Contratações Públicas nos termos do artigo 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Assis Brasil-Acre, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL 

(PREFEITO) 
 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO IV 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Ao.................... 
Referente: Edital Pregão Eletrônico N.º ___/________. 
    
   Prezados Senhores, 
 
   Apresentamos a V.S., nossa Proposta de fornecimento de serviços especializados ---------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus 
Anexos. 
   O prazo de validade de nossa Proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da 
licitação. 
   Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.  
  Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 
   Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
  Razão Social: _____________________________________ 
  CNPJ/MF: _______________ 
  Endereço: __________________________________________ 
  Tel/Fax: _______________ 
  CEP: ____________________ 
  Cidade: __________________________ UF: __________ 
  Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________ 
 
   Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
 Nome:________________________________________________________ 
 Endereço:_____________________________________________________ 
 CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 
  CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 
  Cart. ldent nº: ________________________ Expedido por: ____________ 
  Naturalidade: ___________________ Nacionalidade: _________________ 
 
 
ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 
 
CONFORME PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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Notas:  
 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASGOV e 
as especificações constantes do AnexoI – Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas.  
 
O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da sessão pública.  
 
Vide outras determinações no Anexo I – Termo de Referencia, deste Edital. 
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